INDICAÇÃO Nº 
2718
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a adoção de providências no sentido de que as Corregedorias da Polícia Civil e da Polícia Militar sejam unificadas num só órgão, autônomo, integrado por policiais corregedores com carreiras específicas e subordinado à Secretaria da Justiça e Defesa da Cidadania.   

JUSTIFICATIVA


É de conhecimento geral que as duas polícias estaduais, dia após dia, caem em descrédito popular por conta da violência e da corrupção que envolve parte de seus integrantes. Na Polícia Militar predomina a violência, enquanto que na Polícia Civil o destaque negativo é para a corrupção.



Os Deputados de oposição na Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo têm, insistentemente, usado a tribuna para denunciar casos de violência e de corrupção na polícia estadual, têm protocolado requerimentos de convocação do Secretário de Segurança Pública e de autoridades policiais para que prestem informações sobre providências adotadas para apurar os numerosos casos de violência e de corrupção que quase diariamente ocupam as manchetes dos jornais. Os mesmos Deputados têm tentado instalar Comissões Parlamentares de Inquérito para apurar, no exercício da legítima prerrogativa do legislativo, a violência e a corrupção da polícia, porém, tudo tem sido em vão, pois, a bancada governista na Assembléia impede qualquer apuração de irregularidades da polícia.



Acontece que a violência e a corrupção na polícia de São Paulo atingiram níveis jamais vistos e as corregedorias da Polícia Civil e da Polícia Militar não estão realizando apurações rigorosas e céleres que resultem em punições aos policiais violentos e corruptos.



Recentemente, a Corregedoria Geral da Polícia Civil, que era subordinada ao Delegado Geral de Polícia, foi vinculada diretamente ao gabinete do secretário da segurança pública, porém, a Corregedoria Geral da Polícia militar continua subordinada ao Comando Geral da corporação.



Apesar de reconhecermos que a vinculação da Corregedoria da Polícia Civil ao gabinete do secretário foi um avanço, entendemos que a medida não será suficiente para fazer com que o órgão corregedor atue com rigor e celeridade na apuração dos casos de transgressões disciplinares graves, razão pela qual estamos fazendo a presente indicação. Certamente, estando as duas corregedorias das policias vinculadas à Secretaria da Justiça e de Defesa da Cidadania, atuando com autonomia e integrada por policiais com carreiras próprias de corregedores, imunes a pressões superiores, as apurações das infrações penais e administrativas terão maior rigor e celeridade. 

                       Sala das Sessões, em





             DEPUTADO RUI FALCÃO

                                                               Líder da Bancada do PT


